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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N.º 07/2026

Trata-se de procedimento administrativo instaurado a partir

de comunicação encaminhada pela Diretoria do Foro da Comarca de

Aparecida de Goiânia/GO, que remeteu a esta Corregedoria o Ofício

n.º 49/2025, subscrito pela Sra. Thallita Divina Lucas dos Santos,

escrevente  da  serventia  extrajudicial1 da  referida  Comarca,

endereçado ao 4º Distrito Policial daquela localidade (movimento

1).

Extrai-se do expediente que a preposta noticiou ao Delegado

de Polícia a suposta ocorrência de simulação de reconhecimento de

firma  em  contrato  de  compra  e  venda  de  veículo,  bem  como  a

existência  de  indícios  relevantes  de  falsificação  de  documento

público.

Conforme relatado pela preposta, em 01/04/2025, compareceu

à unidade extrajudicial indivíduo que solicitou a realização de

duas autenticações, sob os selos n.º 01402504012813724330060 e n.º

01402504012813724330067.

Consta  que,  posteriormente,  em  23/10/2025,  a  serventia

recebeu correio eletrônico encaminhado por Dileon Gabriel Alves

1 Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas e Tabelionato

de Notas
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Maia, no qual se questionava a autenticidade do reconhecimento de

firma  e  a  veracidade  da  assinatura  constante  em  documento

denominado  “Contrato  de  Compra  e  Venda  de  Veículo”,  datado  de

01/04/2025, em nome de Kayo Antônio de Freitas Souza.

A  escrevente  destacou  que,  diante  do  questionamento,

procedeu-se à conferência interna do referido documento, ocasião

em  que  foram  constatadas  diversas  incongruências  e  indícios  de

adulteração, dentre os quais se destacam:

a) divergências de formatação e de fontes tipográficas;

b)  constatação  de  que  o  selo  eletrônico  indicado  no

documento  correspondia  à  autenticação,  e  não  a

reconhecimento de firma;

c) incompatibilidade entre a assinatura atribuída a Kayo

Antônio  de  Freitas  Souza  e  o  cartão  de  assinaturas

arquivado na serventia;

d)  indícios  de  adulteração  da  assinatura  do  escrevente

responsável;

e)  impossibilidade  de  leitura  do  QR  Code  constante  no

documento.

Ao  final,  a  preposta  informou  os  dados  do  veículo

supostamente  objeto  de  falsificação  e  requereu  a  apuração  dos

fatos pela autoridade policial.

O feito foi instruído com cartão de assinaturas, cópia da

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de Kayo Antônio de Freitas

Souza, respectivo comprovante de validação, cópia do contrato de

compra  e  venda  de  veículo  supostamente  adulterado,  bem  como

demonstrativos das consultas aos selos eletrônicos realizadas no
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Sistema Extrajudicial Eletrônico (SEE).

Ao  movimento  3,  a  Assessoria  Correicional  prestou

informações e sugeriu, dentre outras providências, a expedição de

Ofício Circular, bem como a notificação da Diretoria do Foro da

Comarca de Aparecida de Goiânia/GO para a realização de apuração

preliminar.

Na mesma direção, sobreveio o parecer exarado pelo 4º Juiz

Auxiliar  desta  Corregedoria  do  Foro  Extrajudicial,  Dr.  Társio

Ricardo de Oliveira Freitas, do qual se extrai o seguinte excerto

(movimento 4):

[…] Ante o exposto, Excelentíssimo Senhor Corregedor, sugiro
o  acolhimento  da  Informação  n.º  5.738/2025,  prestada  pela
Assessoria  Correicional  (evento  n.º  03),  propondo,  salvo
melhor juízo, a adoção das seguintes providências:

I) a edição de Ofício Circular às Diretorias dos Foros das
comarcas e serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, bem
como às demais Corregedorias dos Tribunais de Justiça dos
Estados e do Distrito Federal, dando-lhes ciência da fraude
noticiada nestes autos e dos documentos que a acompanham, em
estrito  atendimento  à  referida  solicitação,  orientando  os
destinatários de que eventual informação acerca da matéria
deverá ser encaminhada à Diretoria do Foro da comarca de
Aparecida de Goiânia/GO;

II) a remessa dos autos à Diretoria do Foro da comarca de
Aparecida de Goiânia/GO, via ferramenta “em diligência”, para
que:

a)  cientifique  o  Ministério  Público  acerca  dos  fatos
relatados, instruindo o expediente com as peças que entender
pertinentes à elucidação do caso, nos termos do § 2º do art.
29 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial;

b)  realize  apuração  preliminar  dos  fatos,  mediante  a
solicitação  das  informações  necessárias  à  serventia,
inclusive quanto à eventual resposta da Srª Thallita Divina
Lucas  dos  Santos  ao  Sr.  Adilson  Gabriel  Alves  Maia
Cantarelli,  remetente  do  e-mail  que  questionou  a
autenticidade  do  documento  —  dado  ausente  nos  autos.  A
apuração deverá ser concluída no prazo de 10 (dez) dias, com
decisão subsequente e comunicação desta à Corregedoria, na
forma dos arts. 1.370 a 1.372 do CNPFE;

c) ao término da apuração preliminar, havendo elementos que
justifiquem a instauração de sindicância investigativa, que
esta  seja  aberta  por  portaria  específica,  submetida  à
aprovação  desta  Corregedoria,  observando-se  o  prazo  de  90
(noventa) dias úteis para conclusão, prorrogável por igual
período, conforme arts. 1.373 a 1.381 do CNPFE;

Nº Processo PROAD: 202511000682813 (Evento nº 5)

Assinado digitalmente por: ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA, CORREGEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL, em 22/02/2026 às 22:56.
Para validar este documento informe o código 121211327874 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
GABINETE DO DESEMBARGADOR ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA

d)  constatada  materialidade  e  indícios  de  irregularidade
passível de sanção, encaminhe novamente os autos a esta Casa
Censora  para  análise  e  eventual  instauração  de  processo
administrativo  disciplinar,  nos  termos  do  art.  1.381  do
Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do
TJGO.

III) Por fim, sugiro o sobrestamento deste feito pelo prazo
de 30 (trinta) dias, até a devida conclusão da apuração ou
quaisquer  informações  atinentes  aos  fatos  e  possíveis
irregularidades pela comarca respectiva. […]

Vieram-me os autos conclusos.

DECIDO.

O presente procedimento tem por objeto a comunicação de

suposta falsificação de documento público, relativa à simulação de

reconhecimento de firma em contrato de compra e venda de veículo,

detectados pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e

de Interdições e Tutelas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

1. Atuação da Corregedoria do Foro Extrajudicial

A  análise  dos  elementos  constantes  dos  autos  revela

indícios  suficientes  de  materialidade  da  suposta  fraude,

evidenciados por inconsistências relevantes no documento examinado.

Dessa forma, considerando a gravidade do caso, mostra-se

necessária a atuação célere e coordenada deste Órgão Correicional,

especialmente em atenção aos princípios da segurança jurídica, da

legalidade, da autenticidade dos registros públicos e da prevenção

de prejuízos a terceiros de boa-fé, fundamentos que estruturam a

atividade notarial e registral.

2. Comunicação às demais autoridades

A ruptura da confiança social depositada nos documentos

elaborados  por  agentes  investidos  de  fé  pública  compromete

gravemente a segurança jurídica dos atos praticados.
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Nesse contexto, por tratar-se de notícia de falsificação de

documento público, recomenda-se sua ampla divulgação aos órgãos

correcionais e às serventias extrajudiciais, a fim de prevenir a

repetição  de  condutas  semelhantes,  resguardar  direitos  de

terceiros e proteger a Administração Pública.

Observa-se, ademais, que os fatos noticiados pela serventia

foram igualmente comunicados à Polícia Civil local.

De igual modo, impõe-se a remessa de cópia integral dos

autos  ao  Ministério  Público  para  adoção  das  medidas  cabíveis

quanto à apuração dos fatos e à eventual responsabilização dos

autores da falsificação.

3. Desnecessidade de apuração preliminar

No caso em análise, cumpre destacar que, conforme se extrai

dos  autos,  a  suposta  falsificação  de  documento  público,

consistente na simulação de reconhecimento de firma em contrato de

compra  e  venda  de  veículo,  não  foi  praticada  na  serventia

extrajudicial da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO.

Verifica-se  que,  segundo  informado  pela  unidade,  os

interessados compareceram ao cartório com o propósito de verificar

a autenticidade do reconhecimento de firma, ocasião em que foram

constatadas  irregularidades  evidentes  no  documento  apresentado,

consubstanciadas  em  incongruências  formais  e  indícios  de

adulteração compatíveis com possível falsificação.

Não se identificam elementos indicativos de que a serventia

tenha  participado  da  prática  do  ato  em  questão,  tendo,  ao

contrário, adotado providências diligentes ao comunicar os fatos à

autoridade policial e a esta Corregedoria.

Desse modo, em divergência do entendimento externado pelo
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Juiz Auxiliar, não se mostra necessária a instauração de apuração

preliminar, sendo suficiente a remessa dos fatos às autoridades

competentes para ciência e adoção das providências cabíveis.

4. Disposições finais

Ante  o  exposto,  acolho  em  parte  o  parecer  acostado  ao

movimento 4 como razão de decidir, nos termos do artigo 50, § 1º,

da  Lei  n.º  13.800/2001,  e  manifesto ciência  da  comunicação  da

suposta irregularidade verificada pela serventia extrajudicial da

Comarca de  Aparecida de Goiânia/GO, consistente na simulação de

reconhecimento de firma em contrato de compra e venda de veículo e

falsificação de documento público.

Dessarte, determino a adoção das seguintes providências:

1. encaminhem-se cópia desta Decisão/Ofício Circular visual

law, bem como dos documentos constantes ao movimento 1, via Malote

Digital, para ciência, aos seguintes destinatários:

1.1. às  Corregedorias-Gerais  da  Justiça  dos  Estados  da

Federação e do Distrito Federal, e às Corregedorias do Foro

Extrajudicial daqueles Estados em que já foram instaladas;

1.2. às Diretorias dos Foros de todas as Comarcas do Estado

de Goiás; e

1.3. às serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, que

ficam,  desde  já,  orientadas  de  que  eventual  informação

acerca da matéria deverá ser remetida, primeiramente, à

Diretoria do Foro da respectiva Comarca;

2. cientifique-se  a  Diretoria  do  Foro  da  Comarca  de

Aparecida de Goiânia/GO, acerca deste ato, por meio da ferramenta

“comunicação” do PROAD;
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3.  notifique-se o Ministério Público do Estado de Goiás,

via protocolo eletrônico, com envio de cópia integral do presente

procedimento  e código de acesso, para ciência acerca dos fatos

noticiados e adoção das medidas que entender pertinentes;

4. após, remetam-se os autos à Divisão de Gerenciamento de

Estatística (DGE), para as anotações de praxe; e

5. cumpridas as determinações acima, arquive-se o feito.

A reprodução deste ato serve como Ofício Circular.

À Secretaria Executiva.

Gabinete da Corregedoria do Foro Extrajudicial, em Goiânia,

datado e assinado digitalmente.

Anderson Máximo de Holanda
Desembargador Corregedor do Foro Extrajudicial
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do UR code junto ao aplicativo, não foi possivel ler o mesmo.

Icado assinatura do escrevente foi adulterada. No mais, ao fazer a leitura

ueta nao e nosso o, bem

foi uorificod 1314
em nossa serventia que a formatacão e fonte conctonte nn etiguet

n° 709.583.441-59 (Comprador). não confere com a assinatura que o mesmo tem registrada

(conforme acima mencionado), que a assinatura do Sr. Kayo Antônio de Freitas Souza CPF

averiguado que não se trata de reconhecimento de assinatura e sim de autenticação

fontes, tamanhos e o aspecto alterado, o referido "reconhecimento de assinatura" foi

incongruências e indícios de adulteração, tais como: que o documento contém diferentes

Durante a conferência da documentação apresentada, foram constatadas

anexo.

questionando sobre a veracidade do reconhecimento de assinatura, conforme se vê em

denominado Contrato de Compra e Venda de Veículo", datado em 01/04/2025,

de Nayo Antonio de Freitas za, p 9, de um documento

ade do reconnecimento de irma em nome

do V t

Cantarelli solicitando n confirтообо do outonticidado

Oue na data de 23/10/2025 recebemos um e-mail do Sr dileon Gobrial A Moia

às 15:32:56.

01402504012813724330060 às 14:34:38, e a segunda selo n° 01402504012813724330067

que fosse realizado 02 autenticações, sendo a primeira sob o selo no

autoridade policial, que em 01/04/2025 compareceu a esta Serventia uma pessoa, solicitando

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para comunicar a esta respeitável

Senhor Delegado,

Ao Senhor Delegado do 4º Distrito Policial de Aparecida de Goiânia-GO.

parecida de Goiania, 24 de Outubro de 202

Ofício n° 49/2025

Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva

Oficial e Tabelião

Olioira
apellonato de Notas

da Comarca de Aparecida de Goiânia -GO

CARTÓRIO Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
cordic Tt Tobel
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Rwa07 16 C loto 01 06/08

Escrevente

Thallita Divina Lucas dos Santos

Dados: 2025.10.24
791145 08:15:40-03'00

SANTOS:03158
5

DOS
VINA LUCAS DOS

SANTOS:0315879114

digital por THALLITA
DIVINA LUCAS

THALLITA Assinado de forma

apreço.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para apresentar protestos de estima e

apenas nara dar conhecimento do presente procedimentol

Informo ainda que será encaminhado uma cónia do presente à Diretoria do Foro

investigscão

foram nos anresentados bem como demais informacões e evidências que йоззвш auxiliar na

Anexamos cópia do documento em questão e dos demais documentos que

e a tomada das providânoiag bimoie

os órgãos fiscalizadores e de semuranca pública solicitamos a apurocão dos irroguloridedog

Diante da gravidade dos fatos e em cumnrimento ao dever de colaboracão com

E
Dосumonto foleifinodo CONTRATO DE COMRRA E WEDA ΡΕ ΜΕÍCLULO

niormado: MA VES

Renavam: 01164669327

• Placa: PRL8G16

1de cado conforme dados abaixo:

10 relativ a velculo

autoridade policial na apuracão desзе зтоosto ilíeito nenal e analigondo unorfioialmonta

Assim visando inibir a renercussão do documento susneito e almeiando auxiliar essa

AFEDERATINA

eira
Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva

Oficial e Tabelião

CARTORIO
interaiçoes Notas

da Comarca de Aparecida de Goiânia - GO

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
TobsR
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Re Antuei

us Antoia Cu

Confedcionado Yasmin Fatama Yamaguch Vicira Usudrio
Conferido poI Laura Santana Alves Escrevente

RESIDENCIA COMERCTAL CELULAR

(62)99480-5905

Endereco...: RUA DA MARIA A BRANDÃO, QD 35, LT 28, PQ VEICA JARDIM, Aparecida
de Goidnia - Goiás -

Prefissão..

Estado Civil: Solteiro

Filiaçao..... MARCO ANTONIO DE JESUS SOUSA E KLEICE DE PAULA FREITAS SOJZA
Wacionalidade Braslpir natl de GOTANIA /G0

Cartelra Nacional de Habilitapаo.

25/06/2002 709.583.441-59 07477707718-DETRAN/G0 de 20/10/2021

KAYO ANTONIO DE FREITAS SOUZA 0305369

Aparecida de Goiania-GO GO, 04 de junho de 2022.

Escreven
Comarca de Aparecida de Goiânia-GO

Registro Civil e Tabelionato de NOLaura Santana Alves
otas

Cartão de Assinatura/CNH:

Telefone: (62) 3588-0100

Registro Civil essoas Ivaturals de А de Go

CNS: 028134.CNS

Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva / Título - Tabelião
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FOV-4C26 R029270999 GOINFRA.- GO MEDIA 29/06/2025 17:04: PAGAMENTO

FOV-4C26 NW00556814 APAR GOIANIA/GO MEDIA 4 06/04/2025 10:54 PAGAMENTO

FOV-4C26 NW00542153 APAR GOIANIA/GO MEDIA 30/03/2025 19:23 PAGAMENTO

Auto da Data da InfraçãoPlaca Autuador Tipo Pontos SituaçãoInfracão

Infrações pontuadas

Nenhuma infração em período de reciclagem foi encontrada até o momento

Infrações em período de reciclagem

Nenhuma infração em efeito suspensivo judicial foi encontrada até o momento

Infrações em efeito suspensivo judicial

Nenhuma infração em efeito suspensivo administrative foi encontrada até o momento

Infrações em efeito suspensivo administrativo

Nenhuma infração em prazo recursal de penalidade fol encontrada até o momento

Infrações em prazo recursal de penalidade

EEA-2HG6 NW00864594 APAR GOIANIA/GO MEDIA 4 04/10/2025 00:38 EM AUTUACAO

Placa
Auto da

Infração
Autuador Tipo Pontos Data da Infração Situação

Infrações em prazo de defesa prévia

12 23/10/2024 a 23/10/2025

Pontuação Periodo da consulta

Data de primeira CNH Data de Expedição Validade

15/10/2020 20/1012021 2407

07477707718

Categeria

AB

KAYO ANTONIO DE FREITAS SOUZA

Nome

Consulta de CNH

Consulta realizada em:33/10/2025-12:31.23

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

GO DotraсON

VALIDAÇÃO DE CNH
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D 07

cma citados, provenlentes desse contrato de compra e venda.

pre-dalado, os mesmos serão encaminhados para protesto, cobrança judicial tendo em vista
que o veíiculo HR se dará por quitado neste contrato de compra e venda após a quîtação dos

Responsavel pelo ato, pois o veiculo ainda não fol transferido.
Fica declarado neste documento que não havendo o cumprimento do pagamento dos cheques

CLAUSULA 3: Todos os atos criminais, cíveis ou crimes de quaiquer natureza ou multas no
DETRAN ou DNIT praticadosapartir de 01/04/25 será transferido para o condutor

veiculo e assinar como testemunha no contrato.

em excelentes condições de uso, conforme check list no ato da entrega.
Neste documento Kayo, nomeia Anderson Luiz de Souza CPF: 054.640.266-65 para retirar o

O comprador ficara responsável por qualquer avaria causada no veículo, se constatado mau
ou deterioração por parte do mesmo, ressaltando queoveículo foi entregue revisado e

USO

contrato.

Após a revisão o veiculo HR não foi utilizado atéadata de hoje.

CLAUSULA 2: O veículo teve a sua parte mecânica e eletrônica revisada na empresa
Eletrodiesel Ferreira na data de 17/12/2024 em Goiania, e as notas fiscais estão em anexo

no

quitação total do veículo.

O código da nota fiscalIdodo baú refrigerado ibipoã 0100020322. Pedido número 033312,
número da carroceria 8J20322. A nota será entregue apósa quitação dos chegues firmande a

O veículo objeto do contrato só se dará por quitado após a quitação dos cheques acima
descritos.

comprador assume uma divida de R$24.000,00 que estão parceladas nos cheques a cima
citados a serem pagos ao vendedor.

O Sr Kayo, receberá a nota fiscal do Baú do veículo egósa quitacão de útimo chenne

datado para o dia 28/05/25.
Todos os cheques são em nome de: GO Ambiental ITDA CN21:0551651460001.57

datado para o dia 28/05/25.
3 Cheque Banco Bradesco apêрcia 3243 001097 l000017

datado para o dia 28/04/25.
2 Chegue Banso Bradesco acenria

ara su,oo dies po gznco

1 Chegue Race

Ve, proveniente de um tinanciamento bancário da DRIVE

financiamentos e o comprador se comprometeapagar mals R$ 25.000,00 via pix dia

CLÁUSULA 1: O valor da venda do velculo Hyundal é de R$ 140.028,91.

undai HR AN 019 COM BAU FRIGORIFICO IBIPORA. Renavan
01164669327 PLACA PRLSG16 Anápolis.

Comprador: Kayo Antonio de Freltas Souza. CPF 709583441-59, residència em Goiânia-GO.

Vendedora: Silma Alves Espindola. CPF 586154901-04, residência em Anápolis -GO.
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Em Taar da wendade

Codk

RSUN VENTE JOAD HENRICUE RODRIGUES RAMOS
Sulo Elctronico 14025040128137243300

CARTOE
Asen pessea por m denalicada conkanda am uda em quvA NVEIRA

ne m presone Dou fe. Aparecida de

Racanthago por VERDADEIRA me () de:

deinterdigde Tutelng helionuta de so
d Sаmа de Apa р inia

verd028 Cent

REVENTE O HENPCUE RODRIGUES RAMOS
Selo Fietrtn 01402504012813724330067
Consedlle. ерв Мроrtal-extrajudcis Saisbe

Aubentico passoa purmim denticada conlerida em arawa
ad ha presença. Dou f6. Aparecids de

Goland-GO 01 d 2035 14:32:58 Codig

Regonheço per VERDADEIRA a(s) ima(s) de:
V ANDERSON LUIE DE SOU

d nota de Spanes det

Oliveira

Comprador
CPF: 709 583.441-59

Testemunha
Kao Antoso l teg
Kayo Antônio de Freitas Souza

testemunh

CPF: 056.640.266-65

Silma Alves Espindola Anderson Luiz de Souza

Anápolls, 01 de abril 2025.

Anapolis, na data de 01/04/2025, entregue
para o Sr. Anderson.

TERMO DE ENTREGA DO VEÍCULO PLACA: Hyundal HR ANO 2018/2019 COM BAÚ FRIGORIFICO
IBIPORA Benaen 011666BELL

multa de 20% sobre o objeto da venda.

CLÁUSULA 4: Qualquer um que descumprir esse documente agora celebrade pagacuma

Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva

Oficial e Tabelião

Oliveira da Comarca de Aparecida de Goiânia -GO
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Cra PS omo Rs 1.00 01420

Tipo d

O Selo Eletrönico 01402504012813724330087 6 válido e foi utilizado pera a prática do seguinte ato:

Faundon Estadusia Carfigo do Ata Dats e Horn da utilização

Ierventones

onar Anncadato

dos BervenDA
F

Berveins do lEamon de

Selo Estado de Goias Conaultar. Validar autenti

SEE Sistema Extrajudicial Eletrônico

C

FIQUS ATENTO!

Cartno Con

Canoval Aa de

Enda F

Nonm da bervantirüria qai pratlenu o s оло начаOVE ROORIDUES AWCS

KAYO ANTONIO DE FREITAS SOUZA

Pustas F

C 3 5.00 FC 0.00

Tipo do Ato Renfiznde

O Selo Eletrónico 01402504012813724330080 6 válido e foi utilizado para a prática do seguinte ato:

Enolament Tosa Judioiano Fundov Eatntuai Codigo do Ata Data o Hora da uzngão

Banzo ds tiannes

listerventes

Ci Aasadagte
des Ser

Gud
Serse do Eatude de

Selo Eletrônico de Estado de Gois Consullar, Vnlidar autenticida

S.E.E Sistema Extrajudicial Eletrônico
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Às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal, às Corregedorias do 
Foro Extrajudicial daqueles Estados em que já foram instaladas, às Diretorias dos Foros do Estado de 
Goiás e a todas as serventias extrajudiciais goianas.

A QUEM SE DESTINA?

O QUÊ?

 OFÍCIO CIRCULAR N º 07/2026

        ACESSE A ÍNTEGRA

  PROAD Nº 202511000682813

                  Anderson Máximo de Holanda
   Desembargador Corregedor do Foro Extrajudicial

COMUNICAÇÃO - suposta simulação de reconhecimento de firma e falsificação de documento 
público.

LINK (Copia e cola)

1. Natureza da fraude identificada: 

O Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO 
identificou suposta simulação de reconhecimento de firma e falsificação de documento público no contrato 
de compra e venda de veículo em nome de Kayo Antônio de Freitas Souza.

2. Objeto: 

Os documentos apresentados constam as seguintes irregularidades: 
a) divergências de formatação e de fontes tipográficas;
b) constatação de que o selo eletrônico indicado no documento correspondia à autenticação, e não a 
reconhecimento de firma;
c) incompatibilidade entre a assinatura atribuída a Kayo Antônio de Freitas Souza e o cartão de assinaturas 
arquivado na serventia;
d) indícios de adulteração da assinatura do escrevente;
e) impossibilidade de leitura do QR Code.

3. Participantes envolvidos: 

- Sr. Kayo Antônio de Freitas Souza – comprador do veículo.

- Sr. Dileon Gabriel Alves Maia – remetente do e-mail questionando a autenticidade do documento.

- Sra. Thallita Divina Lucas dos Santos – escrevente da serventia

4. Imagem dos documentos: 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

https://tjdocs.tjgo.jus.b
r/documentos/894357
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